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BOLETIM GERAL 
 

PMPE ABRE INSCRIÇÃO INTERNA PARA CADASTRO AO CURSO INTEGRADO 

ESPECIALIZADO 

 

A Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa da Polícia Militar de Pernambuco 

(DEIP/PMPE) abriu inscrição interna, até o próximo dia 14 de maio, para cadastro de reserva do 1º 

Curso Integrado Especializado (1º CIESP). A finalidade do Curso é selecionar e capacitar os futuros 

integrantes do Batalhão Integrado Especializado (1º BIESP), a ser inaugurado no corrente ano na 

cidade de Caruaru.  

O 1º BIESP, diretamente subordinado à Diretoria Integrada de Policiamento 

Especializado (DIRESP), será um batalhão inédito na história da Corporação. A filosofia de trabalho e 

multifuncionalidade será agregar, em uma mesma OME, ações de policiamento ostensivo de Choque, 

de Radiopatrulha, de Trânsito, com Motocicleta e com Cães. O 1º CIESP será composto por dois 

módulos distintos e um módulo afim, conforme descrição abaixo e tem a previsão de início para o mês 

de julho de 2017: 

 
Mais informações pelo link:   

http://www.portais.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13026&folderId=37641031&name=

DLFE-212203.pdf 

                                                  Fonte: Site da PMPE 

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

http://www.portais.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13026&folderId=37641031&name=DLFE-212203.pdf
http://www.portais.pe.gov.br/c/document_library/get_file?p_l_id=13026&folderId=37641031&name=DLFE-212203.pdf
mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 08 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Antônio José    16º BPM 

 

Fone: 99488-5846 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Melo    DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

Atos do dia 04 MAI 2017 

 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

 

N° 2232 - Dispensar o Major PM ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA 

JÚNIOR, matrícula nº 940.222-5, da Função Gratificada de Coordenador da Patrulha Escolar da Polícia 

Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 

retroativo a 01 de abril de 2017. 

 

Nº 2293 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar, a Cabo PM 

CRISTIANE MARIA DE MELO SILVA, matrícula nº 104.553-9, com efeito retroativo a 01 de maio de 

2017. 

 

(Transcritos do DOE nº 082, de 05 MAI 2017) 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 2133, de 03/05/2017  

 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E:  
 

Dispensar ao Tenente-coronel PM Antônio Vieira de Souza, matrícula nº 2052-4, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Subcomandante do BPRv, da Polícia Militar 

de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2134, de 03/05/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Major PM Jose Roberto da Silva, matrícula nº 910592-1, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Subcomandante do BPRv, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/04/2017. ANGELO FERNANDES GIOIA  - Secretário de 

Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 081, de 04 MAI 2017) 

 

2.2.0.    Do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN/PE 

 

Nº 1542, de 04.05.2017  

 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/PE assinou a 

seguinte Portaria: 

 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de maio de 1969, 

Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 DE 23 DE JULHO DE 2012, 

 

Considerando a solicitação do Comandante da 6ª CIPM – Companhia Independente de 

Polícia Militar descredenciar o Policial Militar, por não mais exercer atividade de Agente de Trânsito, 

de acordo com o § 4º, do Artigo 280, da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, do Código de Trânsito 

Brasileiro – CTB; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Descredenciar o Policial Militar abaixo identificado por não mais atuar como 

Agente de Fiscalização de Trânsito.  
 

RELAÇÃO DO AGENTE DE TRÂNSITO 
 

NOME.........................................................................MATRÍCULA 

                               ELTON GOMES BRASILEIRO DA COSTA...................1069896 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. Recife, 04 de maio de 2017. Charles Andrews Sousa Ribeiro - Diretor Presidente do 

DETRAN/PE. 
 

(Transcrita do DOE nº 082, de 05 MAI 2017) 
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Despachos Decisórios  

 

Nº 006/2017 – SSPL/DGP-8 

 

ASSUNTO: Arquivamento de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina por perda do 

objeto. 

Origem: Portaria do Comando do 19ºBPM, nº 043, de 17 de junho de 2013. 

Encarregado: 1º Ten QOPM Mat. 106222-0/19ºBPM – RAMIRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

Licenciando: Ex-Sd PM Mat. 113949/19ºBPM – CARLOS CÉSAR DA SILVA CAMPELO 

Fato processado: Fatos descritos no auto de prisão em flagrante delito, sobre tentativa de homicídio 

cometida pelo licenciando contra o Sr. Alessandro da Silva Moreira. 

  

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 

Disciplina foi instruído pelo Oficial encarregado, que concluiu seu múnus trazendo à lume, através do 

relatório de fls. 57 usque 59, que o acusado já respondia a processo de licenciamento perante a 

Corregedoria Geral de Defesa Social face os mesmos fatos objeto desta apuração disciplinar, de acordo 

com a Portaria Cor. Ger./SDS nº 562/2012, tendo como solução o licenciamento do supracitado 

miliciano das fileiras da corporação, conforme a Portaria GAB/SDS nº 4745, de 14 de novembro de 

2013, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco do dia 26 de novembro de 2013, sendo 

posteriormente impetrado recurso de reconsideração de ato, o qual foi indeferido, não constando mais 

registros de impetração de recursos administrativos relativos à decisão de licenciamento em lide, 

deixando assim o ex – policial militar em epígrafe de possuir vínculo com a PMPE.  

Com a efetivação do ato acima descrito, o Processo Administrativo Disciplinar aqui em 

estudo perdeu seu objeto, haja vista já apurado os fatos e solucionado o respectivo feito perante à 

supracitada Casa Correicional.   

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Arquivar, por perda do objeto, o Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento 

“Ex-Offício” a Bem da Disciplina determinado pela Portaria do Comando do 19ºBPM, nº 043, de 17 de 

junho de 2013, que tivera como licenciando o então Sd PM Mat. 113949-0/19ºBPM – CARLOS 

CÉSAR DA SILVA CAMPELO, hoje licenciado das fileiras da corporação. 

 

II – Inserir os dados da decisão em apreço no sistema SIGPAD e remeter cópia deste 

Despacho Decisório, de forma digitalizada, para a 2ª Seção do EMG e Corregedoria Geral da SDS, para 

ciência e providências cabíveis; 

 

III – Arquivar cópia deste Despacho e os autos originais do processo de licenciamento na 

DGP-7, nos assentamentos do ex-policial militar em lide; 

 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. VANILDO NEVES DE 

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO - Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 007/2017 - SSPL/DGP-8 

 
ASSUNTO: Arquivamento de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina por perda do 

objeto. 

Origem: Portaria do Comando do BPGd, nº 008, de 08 de março de 2013. 

Encarregado: 2º Ten PM Mat. 930249-2/BPGd – ALCIMAR NARCISO DE ARAÚJO 

Licenciando: Ex-Sd PM Mat. 109112-3/BPGd – FRANCISCO DE ASSIS FELIX DA SILVA 

Fato processado: Reiteração de transgressões disciplinares por parte do licenciando 

  
O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex Offício” a Bem da 

Disciplina foi instruído pelo Oficial encarregado, que concluiu seu múnus trazendo à lume, através do 

relatório de fls. 272 a 278, que o acusado foi apresentado no mês de maio de 2012 na 3ªCompanhia do 

BPGd, onde trabalhava na guarda dos estabelecimentos prisionais, e apesar de o licenciando alegar em 

seu termo de declarações que o uso de substância entorpecente seria o motivo para faltar aos serviços, o 

ex-militar não aceitou o tratamento disponibilizado pelo NADEQ/PMPE.  

Em seguida, o encarregado do PL solicitou o licenciamento ex-officio do acusado nestes 

autos diante do descrito na portaria inicial, tendo o Comandante do BPGd concordado com o 

encarregado do PL e opinado pelo licenciamento do ex-soldado. Acontece que em 24 de maio de 2014, 

por meio da Portaria GAB/SDS nº1878, de 20/05/14, foi publicado o licenciamento ex-officio a bem da 

disciplina do então Sd PM Mat. 109112-3 FRANCISCO DE ASSIS FÉLIX DA SILVA, conforme 

tornou público o Diário Oficial do Estado de Pernambuco nº 095, de 24/05/2014, com base no Processo 

de Licenciamento instaurado no âmbito da Corregedoria Geral de Defesa Social, face autuação em 

flagrante delito do licenciando no dia 28JUN13 por roubar uma corrente de prata do Sr. M.B.S. 

Diante da efetividade da penalidade em apreço, o licenciando em tela deixou de possuir 

vínculo com a PMPE, tendo assim o Processo Administrativo Disciplinar aqui em análise perdido seu 

objeto. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 
I – Arquivar, por perda do objeto, sem julgamento do mérito, o Processo Administrativo 

Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina determinado pela Portaria do Comando 

do BPGd nº 008, de 08 de março de 2013, que tivera como licenciando o então Sd PM Mat. 109112-

3/BPGd – FRANCISCO DE ASSIS FELIX DA SILVA, hoje licenciado das fileiras da corporação. 

 
II – Inserir os dados da decisão em apreço no sistema SIGPAD e remeter cópia deste 

Despacho Decisório, de forma digitalizada, para a 2ª Seção do EMG e Corregedoria Geral da SDS, para 

ciência e providências cabíveis; 

 
III – Arquivar cópia deste Despacho e os autos originais do processo de licenciamento na 

DGP-7, nos assentamentos do ex-policial militar em lide; 

 
IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. VANILDO NEVES DE 

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO - Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 008/2017 - SSPL/DGP-8 
 

ASSUNTO: Arquivamento de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina por perda do 

objeto. 

Origem: Portaria do Comando Geral  nº 038, de 28 de janeiro de 2015 

Encarregado: Cap PM Mat. 101075-1 WALMIR PEREIRA DOS SANTOS 

Licenciando: Ex-Sd PM Mat. 108880-7 GEORGE RILDSON BEZERRA BARBOSA 

Fato processado: Fatos descritos no Auto de prisão em flagrante delito do dia 08 de agosto de 2014, por 

infração aos artigos 259 e 298 do CPM, alterações essas ocorridas no interior do 

CREED.   
  

Consta dos autos do presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex 

Offício” a Bem da Disciplina que este foi instruído pelo Oficial encarregado em apreço, que concluiu 

seu múnus trazendo à lume, através do relatório de fls. 71 e 72, que os fatos citados na portaria inicial já 

haviam sido alvo de outro processo de licenciamento, de nº 00024-PL/2014, desta feita instaurado no 

âmbito da Corregedoria Geral da SDS, instruído pela 8ªCPDPM daquela Casa Correicional, quando o 

acusado foi punido com base nos artigos 112, 136 e 139 da lei nº 11.817/2000 (fl. 67).  

Assim, solicitou o encarregado deste processo de licenciamento o arquivo do feito, 

considerando este haver perdido seu objeto.  

Impende destacar que o ex-policial militar em lide já havia sido licenciado ex-officio a bem 

da disciplina por meio da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 0084, de 27 de fevereiro de 2015, 

conforme tornou público o Diário Oficial do Estado nº. 039, de 28/02/15, face os fatos apurados em 

sede do processo de licenciamento instaurado através da Portaria do Comando do 3ºBPM nº 033, de 

29/10/13, ao ser o ex-miliciano autuado em flagrante delito juntamente com um ex-presidiário, quando 

este último portava ilegalmente na garupa de uma moto uma arma de fogo de propriedade do 

licenciando, todavia, sem o devido registro, ocasião em que o então Soldado Rildson, que pilotava a 

referida motocicleta, empreendeu fuga na tentativa de se evadir do local diante da ação policial realizada 

por um trio ROCAM, que considerou suspeita a atitude dos ocupantes do veículo.   

Acrescente-se que em sede de outro processo de licenciamento ex-officio a bem da 

disciplina, desta feita procedido na Corregedoria Geral da SDS sob nº 10.109.1009.00029/2014, foi 

tornada pública a Portaria do Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, nº 3829, de 24/07/2015, que 

igualmente decidiu pela exclusão do licenciando dos quadros da PMPE, como se vê da publicidade 

levada a efeito através do DOE nº 144, de 04AGO15, transcrita no Boletim Geral desta instituição 

militar sob nº 145, de 05/08/15.   

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I – Arquivar, por perda de objeto, sem julgamento do mérito, o Processo Administrativo 

Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina determinado pela Portaria do Comando 

do Portaria do Comando Geral nº 038, de 28/01/15, que tivera por licenciando o então Sd PM Mat. 

108880-7 GEORGE RILDSON BEZERRA BARBOSA, hoje licenciado das fileiras da Corporação. 
 

II – Inserir os dados da decisão em apreço no sistema SIGPAD e remeter cópia deste 

Despacho Decisório, de forma digitalizada, para a 2ª Seção do EMG e Corregedoria Geral da SDS, para 

ciência e providências cabíveis; 
 

III – Arquivar cópia deste Despacho e os autos originais do processo de licenciamento na 

DGP-1, nos assentamentos do ex-policial militar em lide; 

 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. VANILDO NEVES DE 

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO - Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 009/2017 - SSPL/DGP-8 

 

ASSUNTO: Arquivamento de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina por perda do 

objeto. 

Origem: Portaria do Comando do 3ºBPM  nº 032, de 29 de outubro de 2013. 

Encarregado: 1º Ten PM Mat. 980028-0/3ºBPM – CARLOS ROBERTO DA SILVA 

Licenciando: Ex-Sd PM Mat. 108880-7 GEORGE RILDSON BEZERRA BARBOSA 

Fato processado: Fatos descritos no Auto de prisão em flagrante delito do dia 04 de junho de 2013, por 

porte ilegal de arma de fogo.  

 

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex Offício” a Bem da 

Disciplina foi instruído pelo Oficial encarregado, que concluiu seu múnus trazendo à lume, através do 

relatório de fls. 156 a 159, que o acusado fosse excluído dos quadros da corporação a bem da disciplina. 

Todavia, o ex-policial militar em lide já havia sido licenciado ex-officio a bem da disciplina 

por força da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 0084, de 27 de fevereiro de 2015, conforme tornou 

público o Diário Oficial do Estado nº. 039, de 28/02/15, face os fatos apurados em sede do processo de 

licenciamento instaurado através da Portaria do Comando do 3ºBPM nº 033, de 29/10/13, ao ser o ex-

miliciano autuado em flagrante delito juntamente com um ex-presidiário, quando este último portava 

ilegalmente na garupa de uma moto uma arma de fogo de propriedade do licenciando, porém sem o 

devido registro, ocasião em que o então Soldado Rildson, que pilotava a referida motocicleta, 

empreendeu fuga na tentativa de se evadir do local diante da ação policial realizada por um trio 

ROCAM, que considerou suspeita a atitude dos ocupantes do veículo.   

Acrescente-se que em sede de outro processo de licenciamento ex-officio a bem da 

disciplina, desta feita procedido na Corregedoria Geral da SDS sob nº 10.109.1009.00029/2014, foi 

tornada pública a Portaria do Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, nº 3829, de 24/07/2015, que 

igualmente decidiu pela exclusão do licenciando dos quadros da PMPE, como se vê da publicidade 

levada a efeito através do DOE nº 144, de 04AGO15, transcrita no Boletim Geral desta instituição 

militar sob nº 145, de 05/08/15.   

Com a efetivação do ato de licenciamento anteriormente citado, o Processo Administrativo 

Disciplinar aqui em análise perdeu seu objeto, por não mais o licenciando pertencer a esta corporação. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Arquivar, por perda do objeto, sem julgamento do mérito, o Processo Administrativo 

Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina determinado pela Portaria do Comando  

do 3ºBPM nº 032, de 29 de outubro de 2013, que tivera por licenciando o então Sd PM Mat. 108880-7 

GEORGE RILDSON BEZERRA BARBOSA, hoje licenciado das fileiras da Corporação; 

 

II – Inserir os dados da decisão em apreço no sistema SIGPAD e remeter cópia deste 

Despacho Decisório, de forma digitalizada, para a 2ª Seção do EMG e Corregedoria Geral da SDS, para 

ciência e providências cabíveis; 

 

III – Arquivar cópia deste Despacho e os autos originais do processo de licenciamento na 

DGP-7, nos assentamentos do ex-policial militar em lide; 

 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. VANILDO NEVES DE 

ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO - Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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1.2.0.    Recurso de Queixa 
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições RESOLVE: 
 

Em 4 de maio de 2017. 
 

Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 10.102.1011.00061/2015.2.4 – 6ª 

CPDPM, instaurado pela Portaria nº 414/2015-PMPE, de 18 de agosto de 2015, do Encaminhamento nº 

256/2017/GGAJ/SDS, de 27 de março de 2017, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos, da Secretaria 

de Defesa Social, e do Parecer nº 0242/2017, de 12 de abril de 2017, da Procuradoria Consultiva, da 

Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 15 do Decreto nº 3.639, de 19 de 

agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado pelo Sgt. RR PM LUIZ CARLOS 

FRANÇA DO NASCIMENTO, matrícula nº 14340-5. 
 

--oo(0)oo-- 
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições RESOLVE: 
 

Em 4 de maio de 2017. 
 

Considerando os termos do Conselho de Disciplina nº 10.102.1012.00060/2015.2.4 – 7ª 

CPDPM, instaurado pela Portaria do Comando Geral da PMPE nº 461, de 16 de setembro de 2015, do 

Encaminhamento nº 261/2017/GGAJ/SDS, de 27 de março de 2017, da Gerência Geral de Assuntos 

Jurídicos, da Secretaria de Defesa Social, e do Parecer nº 0251/2017, de 18 de abril de 2017, da 

Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, com base no que preconiza o artigo 15 do 

Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, INDEFIRO o Recurso de Queixa apresentado pelo 

Soldado PM MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA PESSOA DE CARVALHO, matrícula nº 910.089-0. 

 

(Transcritos do DOE nº 082, de 05 MAI 2017) 

 

1.3.0.    Secretaria de Defesa Social 

 

1.3.1.    Requerimentos Despachados  

 

PROCESSO Nº 7405602-6/2014, 4020192-0/2017 

REQUERENTE: INALDO MOURA DE ALMEIDA 

DECISÃO:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 081/2017-GGAJ/SDS, datada de 27ABR17, proveniente 

da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de 

Revisão Disciplinar formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria 

Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 28 de abril de 2017. 

ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário de Defesa Social.  

 

PROCESSO Nº 7407174-3/2015, 4010782-4/2017 

REQUERENTE: ALEXANDRE JORGE QUIRINO 

DECISÃO:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 079/2017-GGAJ/SDS, datado de 25ABR17, proveniente 

da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito do 

Recurso Administrativo formulado pela requerente. Devolvam-se os autos à 

Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 28 de 

abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário de Defesa Social.  
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PROCESSO Nº 7402568-5/2017 

REQUERENTE: PAULO JEANN BARROS SILVA 

DECISÃO:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas no Encaminhamento nº 322/2017-GGAJ/SDS, datado de 11ABR17, 

proveniente da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o 

Requerimento de Anulação de Portaria, formulado pelo requerente. Devolvam-se os 

autos à Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 

26 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário de Defesa Social.  

 
 

PROCESSO Nº 7404426-0/2016, 4020417-0/2017 

REQUERENTE: THUAN ROGER VASCONCELOS DE OLIVEIRA GARCIA 

DECISÃO:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 080/2017-GGAJ/SDS, datado de 26ABR17, proveniente 

da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de 

Reconsideração de Ato formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à 

Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 28 de 

abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário de Defesa Social.  

 

 

PROCESSO Nº 7404486-6/2014, 4014587-2/2017 

REQUERENTE: CARLOS EDUARDO ALVES GONÇALVES DA SILVA 

DECISÃO:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 062/2017-GGAJ/SDS, datada de 04ABR17, proveniente 

da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de 

Representação formulado pelo Requerente, por não constar fatos novos, que enseje em 

injustiça ou ilegalidade na pena aplicada, na forma do Art. 54 da Lei nº 11.817/2000 

(CDMPE). Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 

decorrentes desta deliberação. Recife, 28 de abril de 2017. ANGELO FERNANDES 

GIOIA. Secretário de Defesa Social.  

 

 

PROCESSO Nº 5653576-1/2016, 4018571-8/2017 

REQUERENTE: CHRISTIAN LUIZ DE GONZAGA 

DECISÃO:  Aprovo e adoto, na íntegra, como razões de decidir, os fundamentos e conclusões 

apresentadas na Nota Técnica nº 077/2017-GGAJ/SDS, datado de 18ABR17, proveniente 

da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS. Em consequência, indefiro o pleito de 

Reconsideração de Ato formulado pelo requerente. Devolvam-se os autos à 

Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 de 

abril de 2017. ANGELO FERNANDES GIOIA. Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritos do BG SDS nº 081, de 04 MAI 2017) 
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

 

Mas tu és nosso Pai, ainda que Abraão não nos conhece, e Israel não nos reconhece; tu, ó 

Senhor, és nosso Pai; nosso Redentor desde a antiguidade é o teu nome. (Isaías 63:16) 

 

 

 

 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/is/63/16+

